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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Em obediência ao Art. 18 da Lei 14.133/2021. 

 

Objeto: Processo de licitação para aquisição de uniformes escolar para as 05 

escolas da rede municipal visando melhor a identificação de nossos alunos para 

ano de 2026 com previsão de 394 alunos no período integral. 

 

1 – DESCRIÇÃO DAS NECESSIDADES 

1.1 Necessidade de contratação  

O município de Itaoca, com população de 3.422 habitantes (Censo 2022), 

possui cerca de 70% de famílias inscritas no CADUNICO. Conta com uma Escola 

no Centro da cidade e as outras 05 unidades estão localizadas na zona rural, 

onde estudam alunos, em sua maioria, filhos de agricultores familiares, com renda 

variando entre zero a 1 salário mínimo.  

As aquisições levarão em consideração a quantidade de alunos, o tamanho 

das camisetas manga curta e manga longa, shorts, calça e jaquetas, 

demonstrando-se, por lista, as estimativas de aquisição. Sugere-se a contratação 

de licitação, diante do valor estimado. 

Portanto, a necessidade da aquisição de uniformes escolares visando 

manter a igualdade socioeconômica, gerar economia e bem-estar aos pais e 

responsáveis, bem como a melhoria da autoestima dos nossos alunos.  

 

2 - PREVISÃO DE CONTRATAÇÃO 

Todos as peças componentes do kit de uniformes serão adquiridas com 

recurso do QSE (Creche, Infantil e Fundamental) de acordo com o Plano 

Plurianual, e efetuadas os pagamentos com entrega dos produtos sendo primeiro 

lote de verão (camiseta regata, camiseta manga curta e Shorts) com entregue até 

o mês de março/2026 e segundo lote de inverno (camiseta manga longa, calça e 

Jaqueta aberta com zíper e bolsos frontais) com entregue até o mês de 
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maio/2026, na EMEIEF Prof. Benedito Pontes Filho, rua Herculino da Silva 

Rosa,24, Vila Faustino, Itaoca SP. 

 

2.1 Planejamento estratégico 

Serão itens para serem distribuídos nas escolas da rede Municipal para 

uniformização para todos nossos alunos com lotes de verão e inverno. 

 

2.2 Definição do objeto 

A aquisição de uniforme escolar está integralmente prevista no plano de 

contratação anual em elaboração, que atenderão demandas das escolas da rede 

municipal que necessitam dos itens adquirido composto por Kit de uniforme 

escolar, contendo 01 unidade para cada aluno de camiseta regata, camiseta 

manga curta, camiseta manga longa, Shorts, Calça, e Jaqueta aberta com zíper e 

bolsos frontais. 

 

2. 3 Indicação das soluções mais adequada 

 Foram consideradas as seguintes alternativas: 

a) Realizar o processo de licitação para aquisição de peças individuais 

pra compor o uniforme escolar de aluno da rede municipal (solução 

recomendada):  

b) Viável, segura e juridicamente adequada. Permite a padronização 

dos itens, garante a conformidade técnica e assegura a economicidade e 

eficiência da administração. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os principais requisitos da contratação são: 

• Conformidade com as especificações e normas descritas; 

• Entrega no endereço da unidade escolar; 

• Atendimento a princípios de sustentabilidade e acessibilidade; 
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• Observância às regras sanitárias e de segurança aplicáveis a 

ambientes escolares. 

 

4 – ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Creche 

Tamanho Quantidades 

02 08 

04 41 

06 36 

08 5 

 

Infantil – Pré Escola 

Tamanho Quantidades 

04 11 

06 38 

08 57 

10 10 

 

Fundamental anos iniciais 

Tamanho Quantidades 

06 05 

08 21 

10 43 

12 42 

14 50 

16 20 

P 7 

 

UNIFORME TAMANHO VALOR UNIT. QTDE VALOR TOTAL 

CAMISETA MANGA 

CURTA 

2/4/6/8  222  

10/12/14/16/P  172  

CAMISETA MANGA 

LONGA 

2/4/6/8  222  

10/12/14/16/P  172  

CAMISETA REGATA 2/4/6/8  222  

10/12/14/16/P  172  

CALÇA COM PUNHO 2/4/6/8  222  
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NA BARRA 10/12/14/16/P  172  

JAQUETA ABERTA 

COM ZIPER E 

BOLSOS FRONTAIS 

2/4/6/8  222  

10/12/14/16/P  172  

SHORTS 2/4/6/8  222  

10/12/14/16/P  172  

 

4.1 - Descrição dos uniformes 

Os uniformes apresentados neste orçamento são produzidos em 

conformidade com as normas de qualidade exigidas para uso institucional. Todos 

os modelos devem ser confeccionados nos tamanhos solicitados, mantendo 

padronização e conforto. 

 

TECIDO E MATERIAL 

CAMISETA MANGA CURTA 

Confeccionada em malha PV tubular 65% poliéster e 35% algodão, com: 

• Corpo na cor verde bandeira; 

• Mangas na cor azul royal; 

• Gola redonda em ribana azul royal 63%; 

• Aplicação do brasão da escola na parte frontal e posterior; 

• Tamanho conforme solicitação. 

 

CAMISETA REGATA 

Produzida em malha PV 65% poliéster e 35% algodão, com: 

• Corpo na cor verde bandeira; 

• Gola e ombro em ribana azul royal 63%; 

• Acabamento reforçado. 

 
CAMISETA MANGA LONGA 

Confeccionada em malha PV tubular verde bandeira 65%, com; 

• Corpo e mangas na cor verde bandeira; 
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• Gola e punho em ribana azul royal 63%. 

 
SHORT 

Produzida em malha Adidas azul royal, composição 65% poliéster e 35% 

algodão, gramatura aproximada 280 g/m², com; 

• Cós com elástico; 

• Sem bolso; 

• Costura reforçada para maior durabilidade. 

 
CALÇA ESPORTIVA 

Confeccionada em malha Adidas azul royal, com; 

• Cós com elástico; 

• Punho na barra; 

• Sem bolso; 

• Ideal para uso escolar e atividades físicas. 

 
JAQUETA ABERTA 

Produzida em malha Adidas Azul royal, com; 

• Abertura frontal com zíper; 

• Bolsos frontais; 

• Acabamento reforçado e confortável; 

• Ideal para dias mais frios e uso diário 

 

4.2 – Da origem do recurso e estimativa de preços 

Dos recursos para o pagamento dos serviços são provenientes dos recursos 

próprios no valor em partes e por modalidades de ensino Educação Infantil 

(Creche, Pré escola) Ensino Fundamental Anos Iniciais  

 

4.3– Levantamento de mercado 

Santiago Modas Confecções, Total = R$ 59.820,00 

Adriana Amaro, total = R$ 79.270,00 

Calaonda Confecções, Total = 152.301,60 
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5 – RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

Risco Impacto Probabilidade Mitigação 

Atraso na entrega dos 

materiais 
Alto Médio 

Penalidades contratuais, 

cláusulas de prazo definido, 

exigência de atestado. 

Fornecimento de itens 

fora das especificações 
Alto Baixo 

Exigência de amostra ou 

catálogo técnico e fiscalização 

rigorosa. 

Irregularidade 

documental do 

fornecedor 

Médio Baixo 
Análise criteriosa da 

documentação habilitatória. 

Desistência do 

fornecedor após 

adjudicação 

Baixo Baixo 

Aplicação de penalidades e 

convocação do segundo 

colocado. 

 

6 – ESTIMATIVA DE VALOR E PRAZOS 

Período de vigência 180 dia após homologação e a assinatura do 

contrato, com entrega no mês de junho/26 (1º lote) e agosto/26 (2º lote), 

podendo ser prorrogado dentro dos limites determinado pela secretaria municipal 

de educação. 

 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução de aquisição está baseada na necessidade de uniformizar e 

otimizar a equidade na rede municipal de ensino para os alunos do ensino da 

educação infantil e ensino fundamental de anos iniciais. 

 

8 – JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A aquisição dos itens será paga conforme itens selecionados nas estimativas 

de quantidades por de peças confeccionadas por tamanhos dos alunos. 
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9 – DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

• Garantir as atividades escolares de forma segura, funcional e estruturada; 

• Cumprir as metas físicas e qualitativas do nosso plano de trabalho; 

• Proporcionar ambiente educacional adequado ao desenvolvimento de 

nossos alunos  

• Reduzir riscos de improvisações operacionais e atrasos na prestação do 

serviço educacional. 

 

10 – FISCALIZAÇÃO 

Da fiscalização dos itens serão no ato da entrega se está de acordo com a 

descrição constante neste documento  

 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Não há contratações correlatas a serem feitas.  

 

12 - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Não possuirá impactos ambientais  

 

13 – CONCLUSÃO DO PLANEJAMENTO 

Diante da análise técnica promovida, conclui-se pela viabilidade e 

necessidade de licitação para aquisição das peças de uniformes escolar, como 

medida essencial para o funcionamento das escolas da rede municipal de Itaoca 

com igualdade. 

A Secretaria Municipal de Educação recomenda, com base nos critérios da 

Lei nº 14.133/2021, o início imediato da fase externa do processo licitatório, nos 

moldes do que dispõe o art. 17 da referida norma, como forma de garantir a 

eficácia da política pública educacional e o fiel cumprimento dos compromissos 

assumidos pelo Município. 
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Por fim, pede-se a dispensa da Elaboração do Termo de Referência, por 

considerar que todo o descritivo necessário para a presente aquisição, encontra-

se detalhada neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

                                      Itaoca/SP, em 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Regina Célia Nunes Oliver 

Secretária Municipal da Educação 

 


